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Decreto nº

0034/2021

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Em, 25 de Agosto de 2021.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o que dispõe a Lei nº 0001, de 15 de janeiro de 2021.

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 821.455,00 (Oitocentos
e Vinte e Um Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Reais) destinado ao reforço de dotações no
Orçamento vigente, como segue:

02.050 SEC.DE EDUC, CULT, DESPORTOS E LAZER
12 361 0005 2012 MANUT.DAS ATIV.D/ENS.FUNDAM.NA APLIC.DO FUNDEB 40%

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica1113 70.001,000000106
70.001,00Total da Ação

27 813 0032 2025 MANUT.DAS ATIV.DO SETOR DESPORTISTA DO MUNICIPIO
3390.30 99 Material de Consumo1001 5.545,000000189

5.545,00Total da Ação
75.546,00Total da Unidade Orçamentária

02.070 SEC.DE CIDADANIA,TRABALHO ASSIST.SOCIAL E JURIDICA
08 244 0033 2035 MANUT.DAS ATIV.DAS ACOES E SERVICOS SOCIAIS

3190.13 99 Obrigações Patronais1001 20.739,000000241
20.739,00Total da Ação
20.739,00Total da Unidade Orçamentária

02.080 SEC.INFRA ESTRUTURA, OBRAS E SERV. URBANOS
15 452 0002 2046 MANUT.D/ATIV.DA COORD.DE PRACAS,JARDINS E ARBORIZ.

3390.30 99 Material de Consumo1001 5.309,000000315
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica1001 5.801,000000317

11.110,00Total da Ação
11.110,00Total da Unidade Orçamentária

02.090 SEC. DE TURISMO E DESENV. ECONOMICO RURAL
20 607 0026 1037 CONSTRUÇÃO DE POCOS TUB.ARTES.CIST.E BARRAG.

4490.51 99 Obras e Instalações1510 21.767,000000339
21.767,00Total da Ação

20 608 0011 1040 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS E
PRODUTOS DA AGRI. FAMILIAR

4490.51 99 Obras e Instalações1510 66.336,000000343
66.336,00Total da Ação

23 333 0034 2054 MANUT. DAS ATIV DO DESENVOLV. RURAL E DO TURISMO
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica1001 34.195,000000359

34.195,00Total da Ação

122.298,00Total da Unidade Orçamentária
02.110 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08 244 0033 2063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DO PAIF-CRAS
3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado1311 20.301,000000427

20.301,00Total da Ação
20.301,00Total da Unidade Orçamentária

03.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10 302 0012 1046 AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente1214 30.000,000000444
30.000,00Total da Ação

10 301 0012 2066 COORD.DAS ATIV.DO PROG.DE ATENCAO BASICA-PAB-FIXO
3390.30 99 Material de Consumo1214 81.422,000000453

81.422,00Total da Ação
10 302 0012 2067 COORD.DAS ATIV.DO BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3390.30 99 Material de Consumo1214 65.760,000000463
65.760,00Total da Ação

10 301 0012 2070 COORD.DAS ATIV.DO PROG.INCENTIVO A SAUDE BUCAL
3190.11 99 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil1214 86.406,000000480

86.406,00Total da Ação
10 301 0012 2072 COORD.D/ATIV.DE OUTROS PROG.DO SIST.UNICO DE SAUDE

3190.13 99 Obrigações Patronais1214 941,000000489
941,00Total da Ação

10 302 0012 2080 MANUT.DAS ATIV.DOS SERV.PUBL.EM SAUDE COM O FMS
3190.04 99 Contratação por Tempo Determinado1211 276.603,000000562
3190.13 99 Obrigações Patronais1211 17.424,000000564

294.027,00Total da Ação
10 302 0012 2086 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO

3190.13 99 Obrigações Patronais1211 12.905,000000594
12.905,00Total da Ação

571.461,00Total da Unidade Orçamentária
Total de Suplementações 821.455,00

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste
Decreto Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$
821.455,00 (Oitocentos e Vinte e Um Mil e Quatrocentos e Cinquenta e Cinco Reais), como segue:

02.010 GABINETE DO PREFEITO
04 122 0002 2004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE

3190.11 99 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil1001 70.000,000000023
70.000,00Total da Ação
70.000,00Total da Unidade Orçamentária

02.050 SEC.DE EDUC, CULT, DESPORTOS E LAZER
12 361 0005 1005 CONSTRUIR, AMPLIAR , REFORMAR E EQUIPAR ESCOLAS DA

EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL
4490.51 99 Obras e Instalações1111 50.000,000000061

50.000,00Total da Ação
12 361 0005 2011 MANUT.DAS ATIV.DO MAGIST.NA APLIC.DO FUNDEB 60%

3190.11 99 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil1112 487.260,000000092
487.260,00Total da Ação

12 361 0005 2012 MANUT.DAS ATIV.D/ENS.FUNDAM.NA APLIC.DO FUNDEB 40%
3190.11 99 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil1113 80.000,000000096

80.000,00Total da Ação
617.260,00Total da Unidade Orçamentária

02.080 SEC.INFRA ESTRUTURA, OBRAS E SERV. URBANOS
15 605 0001 1033 CONST. REF. AMPL. E EQUIP. DO MERCADO PUBLICO

4490.51 99 Obras e Instalações1510 100.000,000000297
100.000,00Total da Ação
100.000,00Total da Unidade Orçamentária

02.090 SEC. DE TURISMO E DESENV. ECONOMICO RURAL
13 392 0031 1062 REFORMA E CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CULTURA

4490.51 99 Obras e Instalações1510 34.195,000000589
34.195,00Total da Ação
34.195,00Total da Unidade Orçamentária

Total de Anulações 821.455,00

0,00Total de Outras Fontes

Total Geral de Fontes 821.455,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

________________________
VITAL DA COSTA ARAUJO

PREFEITO
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